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CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

Gabinete do Vereador Jálio Cézar Medeiros Lima

INDICAçAO N2 tLf /2015
Excelentissima Senhora
Maria Tereza Saenz Surita Jucá

Prefeita de Boa Vista

o Vereador que esta suhscreve, no amparo do Art. 110, inciso IX do Regirnento Interno desta
Casa Legisativa, solicita a Excelentissirna Senhora Prefeita de Boa Vista Maria Tereza
Saenz Surita Jucã que seja atendida a seguinte Indicacào:

"QUE A PREFEITURA MUNICIPAL ATRAVES DO SETOR COMPETENTE
EXECUTE COM A MAXIMA URGENCIA, OS SERVIOS DE PINTURA E
SINALIZAAO DE UMA FAIXA DE PEDESTRE AO LADO DO SUPERMERCADO
SAO JORGE, NA AVENIDA RUI BARAUNA NO BAIRRO UNIAO".
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Justillcativa:- 1a1 rcivindicaçäo se fàz nccessario pelos constantes acidentes
automobilisticos que ocorrerani nos iItirnos meses no local, tendo em vista que e grande o
fluxo de pessoas e veiculos que por all trafegam, a falta de sina1izaço das faixas aurnentou
ainda mais esse nurnero, urna vez que os motoristas trafegarn em alta velocidade. Para tanto
solicito urn estudo corn a maxima urgência para arnenizar essa situaço, prevenindo, ainda,
urna major gravidade desses fatos Diante do exposto solicito da Prefeitura Municipal de
Boa Vista uma análise irnediata e urgente para o atendirnento a essa indicaçào.

Plenário "Estácio Pereira de Melo", Boa Vista-RR. 09 de Outubro de 2015
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